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Ofício-Circular no 002/2011–CNDI/SNPDDH/SDH/PR 

Brasília, 8 de fevereiro de 2011. 
 
A Sua Senhoria a Senhora 
Conselheira MARÍLIA CELINA FELÍCIO FRAGOSO  
Presidente do Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina 
Florianópolis/SC 
 
Assunto: 3ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idos a 
  

Senhora Presidente, 

1. Conforme deliberação das duas Conferências Nacionais anteriores, na plenária de 
agosto de 2010 o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI) aprovou proposta de 
organização da 3ª Conferência Nacional de Direitos da Pessoa Idosa (3ª CNDPI). 

2. No entanto, a convocação da Conferência pelo chefe do Poder Executivo Nacional e 
a publicação da resolução do CNDI que orienta a realização da Conferência não ocorreram, 
inicialmente, em razão do período eleitoral, da eleição presidencial e, posteriormente, de 
mudanças no executivo federal desde a posse da nova Presidenta. 

3. Em janeiro de 2011, estivemos reunidos com o novo secretário Nacional de 
Promoção e Defesa de Direitos Humanos, Sr. Ramaís de Castro Silveira, para nos 
apresentarmos e para apontarmos uma pauta de solicitações àquela Secretaria, nesta nova 
gestão. Insistimos na necessidade de convocação da Conferência Nacional para podermos 
orientar os Conselhos Estaduais e do DF e os Conselhos Municipais. 

4. Mesmo ainda não tendo havido a convocatória oficial, com o intuito de oportunizar 
informações preliminares (INFORME CNDI Nº 001/2011, anexo) que possam subsidiar a 
organização de orçamentos e de outras providências que permitam a realização das etapas 
preparatórias, informamos que o CNDI vem trabalhando arduamente para que a Conferência 
aconteça neste ano, com período de realização em novembro e, ainda, com a ampliação do 
número de delegados para a etapa nacional. 

5. Consoante às discussões e encaminhamentos já ocorridos no âmbito do CNDI, 
podemos adiantar que a 3ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa será, 
igualmente às anteriores, de caráter deliberativo. 

6. Este Conselho está à disposição para que, juntos, tornemos a 3ª Conferência 
possível e bem-sucedida. 

Atenciosamente, 

 

Karla Cristina Giacomin 
Presidenta do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 
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INFORME Nº 001/2011-CNDI 
3ª CONFERÊNCIA NACIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOS A 

 
OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Objetivo geral: debater temas relevantes para o campo do envelhecimento, assim como os 
avanços e desafios da Política Nacional do Idoso, na perspectiva de sua efetivação. 

Objetivos específicos: 
� Sensibilizar a sociedade brasileira para o contexto de envelhecimento da população; 
� Mobilizar a população brasileira, especialmente a idosa, para a conquista do direito ao 

envelhecimento com dignidade; 
� Fortalecer o compromisso dos diversos setores da sociedade e do governo com o 

atendimento, a defesa e a garantia dos direitos da pessoa idosa, indicando prioridades de 
atuação para os órgãos governamentais, nas três esferas de governo; e 

� Avaliar a implementação e a efetivação da Política Nacional do Idoso, nas esferas de 
governo federal, estaduais, distrital e municipais. 

 
TEMA E EIXOS TEMÁTICOS 

A 3ª CNDPI terá como tema “O compromisso de todos por um envelhecimento digno  no 
Brasil” , que busca articular e integrar as diferentes políticas que tratam do envelhecimento e 
dos direitos das pessoas idosas. Deve ser assegurado ao longo de todos os debates a 
oportunidade de expressão, a diversidade de opiniões, a especificidade e a transversalidade do 
tema. 

O tema central será discutido visando construir possibilidades de ações integradas, tanto do 
poder público como da sociedade civil, para efetivação dos direitos das pessoas idosas por 
meio de eixos temáticos que contemplem: 

I - Envelhecimento e Políticas de Estado: pactuar caminhos intersetoriais; 

II - Pessoa idosa: protagonista da conquista e efetivação dos seus direitos; 

III - Fortalecimento e integração dos Conselhos: existir, participar, estar ao alcance, 
comprometer-se com a defesa dos direitos dos idosos; 

IV - Diretrizes Orçamentárias, Plano Integrado e Orçamento Público da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios: conhecer para exigir; exigir para incluir; fiscalizar. 

Outros sub-eixos poderão ser definidos pela respectiva Comissão Organizadora (Estadual / 
Regional / Municipal), buscando a efetivação dos direitos dos brasileiros da cidade, do campo e 
das comunidades tradicionais de envelhecer com: Justiça, Saúde, Previdência Social, 
Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte, Lazer, Habitação, Transporte, Acessibilidade e 
ainda de ações de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa. 
 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA  

As etapas da 3ª CNDPI deverão ser realizadas observando-se as seguintes datas-limite: 

I - Etapa Municipal ou Regional – até JUNHO de 2011 ; 

II - Etapa Estadual e Distrital – até AGOSTO de 2011  

III - Etapa Nacional – NOVEMBRO de 2011. 
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A etapa nacional da 3ª CNDPI será realizada em Brasília, em local a ser definido pelo CNDI e 
pela SDH/PR, e as demais etapas em suas respectivas localidades, com recursos locais. A não 
realização da etapa municipal ou regional, por um ou mais Municípios, ou da etapa estadual 
por um ou mais Estados e o Distrito Federal, não inviabilizará a realização da etapa nacional. 

A metodologia específica da 3ª CNDPI será explicitada no regulamento interno, com o objetivo 
de propiciar participação ampla e democrática de todos os segmentos representados na 
Conferência e a obtenção de um produto final que contribua para o alcance dos seus objetivos. 
Nos trabalhos dos grupos serão discutidas apenas propostas que contemplem o tema oficial, 
eixos e sub-eixos no âmbito nacional . 
 
ETAPA ESTADUAL (OU DISTRITAL)  

A etapa estadual e distrital deverá: 

I - analisar a situação estadual e distrital sobre o temário da 3ª CNDPI; 

II - analisar as propostas aprovadas nas Conferências Municipais ou Regionais; e 

III - elaborar propostas para o Estado, Distrito Federal e União, produzindo um Relatório  
contendo propostas de âmbito nacional , que deverá ser encaminhado à Comissão 
Organizadora Nacional, até 60 (sessenta) dias antes da etapa nacional. 

Na etapa estadual somente poderão participar os delegados eleitos nas Conferências 
Municipais ou Regionais e os delegados indicados por seus respectivos Conselhos Estaduais, 
observados os critérios definidos pelo CNDI. 

As Comissões Organizadoras das Conferências estaduais e distrital deverão enviar cópia dos 
seus Regimentos e programação a ser executada à Comissão Organizadora Nacional, até 30 
dias antes da data da realização das respectivas Conferências. 
 
PARTICIPANTES 

O número total de participantes da 3ª CNDPI será definido pela SDH/PR, em articulação com o 
CNDI, e serão distribuídos em três categorias: delegados(as), convidados(as) e 
observadores(as). 

O conjunto de delegados(as)  à 3ª CNDPI, em todas as etapas , deve ser comporto de 60% 
(sessenta por cento) de representantes da sociedade civil e de 40% (quarenta por cento) de 
membros do poder público. Serão delegados(as) na 3ª CNDPI: 

I – aqueles(as) eleitos(as) nas Conferências Estaduais, de acordo com parâmetros definidos 
pelo CNDI - no mínimo 50% (cinquenta por cento) deverão ter ida de igual ou superior a 60 
(sessenta) anos;  

II – conselheiros do CNDI, titulares e suplentes; 

III – representantes do poder público de âmbito federal; 

IV – representantes da sociedade civil organizada de âmbito federal. 
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